
PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

ESTADO DE SAO PAULO 

LEI H* 1 4 . DE 3 1 DE JULHO DE 1 9 4 8 . 

Altera denominações de viae 

piíblicas. 

EU, JOÃO BAPTISTA DE ALMEIDA BARBOSA, Prefeito Munici­

pal de são João da Boa Vista, Estado de São Paulo, etc, 

P A Ç O saber que a Câmara Municipal decretou e eu pro 

mulgo a seguinte 

L E I :-

Artigo 1 « - Passa a denoi 

mando Sales" a atual "Praça João Pess 

Praça Governador Ar-

Artigo 2 8 - A via pl(blica anualmente chamada "12 de Ou 

tubro " passará a denominar-se "RuaVoão Pessoa". 

Artigo 3 9 -/L atual "Praça da Vitória" passa a denomi­

nar-se "Praça Professor xoqiie Fiori" . 

ArtSrgô  4 S - X " r u a Ipiranga" passa a denominar-se "Rua 

da Vitória" , 

rtigo 5y- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação ,/revogadas ̂ Cs disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 3 1 de ju 

A . ) - João Baptista de Almeida Barbosa 

PREFEITO MUNICIPAL . 


